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Mandado de Segurança
Processo: 99.02.15842-0 - Publicação: DJ de 16/11/99, pág. 124/25
Relator: Desembargador Federal CARREIRA ALVIM

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO – EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 – LEI Nº 9.783/99 –

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE SERVIDORES PÚBLICOS ATIVOS E INATIVOS –

INCONSTITUCIONALIDADE DA PROGRESSÃO LEGAL

I – Nos termos do art. 195 da Constituição, “a Seguridade Social será financiada por toda a sociedade, de forma

direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios”, além das contribuições sociais dos empregados e empregadores, o que garante

a participação das entidades públicas na manutenção do sistema previdenciário.

II – Ainda de acordo com a Constituição, “o regime de previdência dos servidores de cargo público efetivo observará,

no que couber, os requisitos e critérios fixados para o regime geral da previdência social” (art. 40, § 12, Constituição

Federal).

III – Mesmo depois da EC nº 20/98, o sistema previdenciário não exime de contribuição os entes públicos,

relativamente aos seus próprios servidores, nem lhes retira a condição de garantidores do sistema como um todo,

razão por que é inconstitucional toda lei ordinária que pretenda fazer recair sobre os ombros do segurado a parte

do custeio que deve constitucionalmente ser suportada pelos entes públicos.

IV – É inconstitucional a Lei nº 9.783/99, naquilo em que, para suprir a parte que cabe à União na manutenção do

sistema previdenciário, acrescenta à contribuição de 11% (onze por cento), suportada pelos servidores públicos

(art. 1º), adicionais, reincidentes que variam de 9 (nove) a 14 (quatorze) pontos percentuais, reincidentes sobre a

parcela de remuneração dos servidores – fazendo a contribuição elevar-se para 25% (vinte e cinco por cento) –

vigorando até 31 de dezembro de 2002 (art. 2º e parágrafo único).

V – A Lei nº 9.783/99 consagra um verdadeiro “confisco” nos vencimentos dos servidores públicos, para compensar

a parte relativa à contribuição da União no custeio da Previdência Social, o que afronta o disposto no art. 150, IV,

da Constituição, que proíbe utilizar o tributo com efeito confiscatório. Se  não pode o tributo ser utilizado com essa

finalidade, não pode também, por compreensão analógica, ser como tal utilizada a contribuição previdenciária,

seja ela de natureza contributiva, como a devida pelos servidores, seja participativa, como a devida pela União.

VI – Não se compatibilizam com a Constituição contribuições a título de adicionais temporários (art. 2º, I e II, da

Lei nº 9.783/99), a vigirem até o ano de 2002 (art. 2º, parágrafo único, da mesma lei), impostos por lei ordinária,

pois apresentam indisfarçável natureza de empréstimo compulsório sui generis, instituído ao largo da lei

complementar, sem se enquadrar em nenhuma das hipóteses que autorizam a sua cobrança (art. 147, I e II, da

Constituição Federal), e sem qualquer possibilidade de reembolso ao contribuinte (confisco).

VII – Os adicionais em questão acabam incidindo sobre os salários e proventos, aproximando-se mais do imposto

sobre a renda, mas terminam por afrontar o art. 153, §  2º, da Constituição, porquanto esse tributo deve ser

informado pelos critérios da generalidade e da universalidade , que, definitivamente, não são respeitados pela Lei

nº 9.783/99.

VIII – Quando a Constituição proíbe, expressamente, proposta de emenda tendente a “abolir” os direitos e garantias

individuais, ex vi do disposto no art. 6º, § 4º, IV, não quer significar que não esteja proibida a sua “diminuição”,

porquanto, “diminui aqui, diminui ali, diminui acolá”, a soma destas diminuições acabariam por esvaziar por completo

o direito, em detrimento do seu titular.

IX – O legislador constituinte exige do poder de revisão a solidariedade entre os princípios fundamentais da

Constituição e as idéias constitucionais consagradas por esse poder (CANOTILHO, J. J. Gomes, “Direito

Constitucional”, 5ª  ed., Coimbra, Livraria Almeida, 1991, p. 1130), sendo defeso a qualquer emenda constitucional

atentar contra esses postulados-base, sob pena de ser tida como inconstitucional.

X – O moderno direito constitucional tem-se com gigantismo dos poderes constituídos (mormente o Legislativo e

o Executivo) que, mesmo tendo assento Constitucional, são suficientemente fortes e poderosos para reformar a

Constituição, naquilo em que constitua empecilho ao atingimento dos seus escopos, nem sempre condizentes

com a promoção do bem de todos (art. 3º, IV, Constituição Federal).

XI – Segurança concedida por unanimidade.

(POR UNANIMIDADE CONCEDEU-SE A SEGURANÇA)
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Embargos Infringentes em Apelação Cível
Processo: 99.02.06430-2 - Publicação: DJ de 03/05/2001, pág. 12
Relator: Desembargadora Federal JULIETA LÍDIA LUNZ

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS INFRINGENTES - PENSÃO POR MORTE - PRESSUPOSTOS.

I - Constam nos autos documentos que comprovam que o militar sofreu várias internações e que o Exército
sabia das suas precárias condições de saúde.

II - Comprovado o afastamento, por motivo de saúde mental, não importando tratar-se de militar de carreira ou
temporário, deve o Estado amparar aqueles que estavam a seu serviço e os seus dependentes.

III - A autora faz jus à pensão militar pelo falecimento do seu marido, com direito às parcelas em atraso, respeitada
a prescrição qüinqüenal das parcelas antecedentes aos cinco anos anteriores à propositura da ação.

IV - Honorários advocatícios de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.

V - Recurso provido.

(POR MAIORIA NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO)

	
� ����

Embargos Infringentes em Apelação Cível
Processo:  90.02.00928-3 - Publicação: DJ de 03/05/2001, pág. 85/26
Relator: Desembargador Federal  CRUZ NETTO

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS INFRINGENTES. HABILITAÇÃO DE HERDEIROS. LEI Nº
6.732/79 E DECRETO-LEI Nº 2.153/84. LEI INTERPRETATIVA. REQUISITO NOVO. EFEITOS RETROATIVOS.
IMPOSSIBILIDADE.

I - Tendo a titular do direito personalíssimo exercido suas prerrogativas, propondo a ação, nada impede que ela
seja sucedida pelos seus herdeiros, visto que um provável crédito em favor da mesma viria a integrar o seu
espólio, gerando uma expectativa de direitos, em relação àqueles.

II - A lei puramente interpretativa deve se limitar a declarar ou aclarar as possíveis obscuridades, omissões ou
contradições existentes no corpo de uma lei precedente; limitando-se estritamente a explicar a lei anterior.

III - A nova redação dada ao art. 3º da Lei nº 6.732/79 pelo Decreto-Lei nº 2.153/84 buscou não apenas elucidar
seu conteúdo, mas, realmente, criou a exigência de um novo requisito não expresso na redação anterior, de
modo que não se pode considerar esse decreto-lei como meramente interpretativo, sob pena de  se comprometer
as situações que se consolidaram no período entre a publicação da lei que seria objeto de interpretação - Lei nº
6.732,  de 4 de dezembro de 1979 - e a publicação do referido Decreto-Lei nº 2.153, de 24 de julho de 1984.

IV - A exigência de que o cargo ou função em comissão tenha dado origem a cargo ou função integrante  dos
grupos DAS/DAI só pode ser aplicada no período que se inicia com a publicação do Decreto-Lei nº 2.153/84, ou
seja, 24 de julho de 1984, isto porque a lei não pode colher situações que se consolidaram antes de sua vigência,
como é o caso das autoras.

V - Embargos infringentes providos.

(POR MAIORIA DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO)
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������Agravo de Instrumento
Processo: 2000.02.01.043757-1 - Publicação: DJ de 17/04/2001, pág. 08
Relator: Desembargador Federal NEY FONSECA

PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - PODER GERAL DE CAUTELA - SAT - SEGURO DE

ACIDENTES DO TRABALHO.

I - A concessão ou denegação de providências liminares, dentre elas a tutela antecipada, é prerrogativa inerente

ao poder geral de cautela do Juiz e só deve ser cassada em caso de ilegalidade, abuso de poder ou teratologia;

II - Na hipótese vertente, estão ausentes os pressupostos da medida antecipatória;

III - A previsão do art. 22, inc. II, da Lei n.º 8.212/91, prevendo o fato gerador da exação, e principalmente do seu

§ 3º, facultando ao Ministro do Trabalho e da Previdência Social alterar o enquadramento das empresas

contribuintes, evidencia a presença de verossimilhança do direito a favor da réu, amparando a exigência da

exação;

IV - Confirmada a decisão indeferitória, vez que sem abuso de poder, ilegalidade ou teratologia;

V - Agravo de instrumento improvido.

(POR UNANIMIDADE NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO)
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Apelação Cível
Processo: 1999.02.01.052016-0 - Publicação: DJ de 07/06/2001, pág. 193
Relator: Desembargador Federal SERGIO FELTRIN CORRÊA

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. LITISCONSÓRCIO DO

INSS E DO FNDE. DECRETO-LEI Nº 1.422, DE 1975. RECEPÇÃO PELA CF/88. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

1.518/96. LEI Nº 9.424, DE 1996. CONSTITUCIONALIDADE.

- Nas ações que têm por objeto a discussão sobre a inexigibilidade do salário-educação devem figurar no pólo

passivo da relação processual o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e o Fundo Nacional de Desenvolvimento

da Educação (FNDE), na condição de litisconsortes passivos necessários, a teor do disposto no artigo 15, § 1º, da

Lei nº 9.424/96.

- A contribuição do salário-educação pela Lei nº 4.440/64 é plenamente exigível, uma vez que a legislação que

regulava o tema foi editada em conformidade com os princípios contidos na ordem constitucional então vigente e

foi recepcionada pela Carta Magna de 1988.

- O Excelso Pretório, ao indeferir o pedido de suspensão cautelar de eficácia da Medida Provisória nº 1.518/96,

requerido na ADIN nº 1.518/96, entendeu que a referida MP foi editada com o objetivo de regulamentar o § 5º do

artigo 212 da Constituição no seu texto original, não havendo qualquer violação ao artigo 246 da CF.

- Constitucionalidade do salário-educação reconhecida pelo Plenário da Suprema Corte, por ocasião do julgamento

da Ação de Constitucionalidade nº 3/99.

- Inaplicabilidade do prazo nonagesimal previsto no § 6º do artigo 195 da CF.

- Não configurada qualquer inconstitucionalidade na exigência do salário-educação, resta prejudicada a possibilidade

de compensação.

(POR UNANIMIDADE NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO)
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� �����Apelação em Mandado de Segurança

Processo: 2000.02.01.016567-4 - Publicação: DJ de 29/03/2001, pág. 281

Relatora originária: Desembargadora Federal TANIA HEINE

Relator p/acórdão: Desembargador Federal FRANCISCO PIZZOLANTE

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - SUSPENSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

- O prazo decadencial, de 120 (cento e vinte)  dias, para a impetração do mandamus contra ato que suspende

pagamento de benefício previdenciário, pago mês a mês, renova-se continuadamente já que se refere a prestações

de trato sucessivo.

- Afastada a decadência, impõe-se o provimento do apelo com a anulação da r. sentença recorrida.

- Apelação provida. Sentença anulada.

- As prestações de trato sucessivo como o benefício previdenciário, pela sua própria natureza, acarretam a

continuada renovação do prazo decadencial para a impetração do “mandamus”. Esse o entendimento do voto

vencedor.

(POR MAIORIA DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO)
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Habeas Corpus
Processo: 1999.02.01.058430-7 - Publicação: DJ de 16/11/2000, pág. 278
Relator: Desembargador Federal ROGÉRIO VIEIRA DE CARVALHO

DIREITO PENAL - HABEAS CORPUS - CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA - SONEGAÇÃO FISCAL -
ART. 1º, II, DA LEI Nº 8.137/90 - ILICITUDE DA PROVA - TEORIA DOS FRUTOS DA ÁRVORE ENVENENADA -
IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO: NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA E SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA - INÉPCIA DA DENÚNCIA - DESCABIMENTO - EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO - PENDÊNCIA DE
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - SOBRESTAMENTO DA AÇÃO PENAL E DA PRESCRIÇÃO - ART. 116, I,
DO CP.

1. Em sede de habeas corpus,  saber-se se o material probatório carreado aos autos foi obtido de forma indevida,
contraria os ditames constitucionais, bem como será, eventualmente, utilizado como supedâneo de um decreto
condenatório, implicaria em um mesmo momento violar duas normas constitucionais. A primeira que inviabiliza a
utilização do remédio heróico como meio para se obstaculizar o manejo da ação penal, o que só é admitido
excepcionalmente naquelas hipóteses estritas que não se apresentam, bem como o princípio do juiz natural, vez
que estaria esta Corte se substituindo à manifestação do Juízo de primeiro grau, sem que tivesse este tido a
oportunidade de realizar o balanceamento das provas, acarretando uma supressão de instância.

2. Afigura-se também impossível, na via estreita do writ, analisar a  questão da ilicitude por derivação levantada,
em vista da impossibilidade de realizar qualquer dilação probatória por este meio. Improsperável o argumento de
inépcia da exordial acusatória, porquanto, de sua leitura (fls. 67/70), infere-se que vem esta revestida da justa
causa formal, descrevendo fato típico e antijurídico, consagrado no ordenamento jurídico pátrio.

3. A conclusão do procedimento administrativo fiscal não é condição de procedibilidade das ações penais
instauradas por crime contra  a ordem tributária. Todavia, a procedibilidade autônoma, que  diz respeito ao curso
procedimental, não se confunde com condenação autônoma, visto que, se inexistir a conformação legal e material
do  tributo, não poderá haver crime de sonegação fiscal de obrigação tributária não nascida ou crédito pertinente
excluído, ou seja, não se  pode admitir a condenação em processo criminal pela prática de qualquer um  dos
delitos tipificados no art. 1º da Lei nº 8.137/90 antes da confirmação da efetiva ocorrência de sonegação fiscal,
que é o objeto material do tipo e deve ser apurada em procedimento administrativo fiscal onde se proporcione
direito de defesa ao contribuinte;

4. O recurso administrativo é questão prejudicial heterogênea, condicionante do reconhecimento ou não do tipo
penal imputado ao paciente. Nessa ordem de idéias, ao fazer o inciso I, do art. 116, do  Estatuto Repressivo
referência à figura do - processo -, quer dizer que, no hodierno contexto constitucional, deve ser o termo entendido
como  abrangente do processo judicial e administrativo, a teor do art. 5º, LV, da Carta Magna, admitindo-se
portanto que possa o processo administrativo em curso ter o condão de gerar a suspensão da prescrição penal.

5. Sendo, eventualmente, bem sucedido na órbita administrativa,  por estar amparado por uma decisão judicial
que suspendeu o curso da ação penal, o paciente não terá quaisquer direitos prejudicados designadamente, o do
art. 34 da Lei nº 9.249/95, pois o Superior Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de se posicionar na direção
de que, excepcionalmente, o pagamento após o recebimento da denúncia, sendo o quantum conhecido em época
posterior, pode gerar a extinção da punibilidade, sendo o réu intimado para o recolhimento respectivo (STJ, RHC
nº 7.155/SP).

6. Neste panorama processual, em síntese, resta assentado, por um lado, que não pode ser o paciente prejudicado
em seu direito de debater na esfera administrativa se é ou não devedor do crédito reclamado, para que possa,
sendo o caso, invocar a norma do art. 34 da Lei nº 9.249/95; por outro lado, também não pode a sociedade na
figura do Ministério Público ser alijada da  possibilidade  de deflagrar uma ação penal em razão de um pretenso
crime fiscal que teria se consumado, o que poderia ficar comprometido pela ocorrência superveniente da prescrição
da pretensão punitiva.

7. Ordem parcialmente concedida para determinar o sobrestamento da ação penal bem como da respectiva
prescrição, até que seja ultimado  o procedimento administrativo fiscal, resguardando-se ao Juízo a livre apreciação
de todo o procedimento quando do prosseguimento da ação penal.

(POR MAIORIA CONCEDEU-SE PARCIALMENTE A ORDEM)
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������Remessa Ex Officio
Processo: 2001.02.01.000285-6 - Publicação: DJ de 03/05/2001, pág. 221
Relator: Desembargador Federal RALDÊNIO COSTA

REMESSA NECESSÁRIA EM  MANDADO DE SEGURANÇA - ARTIGO 12, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº

1.533/51 - ENSINO SUPERIOR - WRIT OF MANDAMUS BUSCANDO ASSEGURAR MATRÍCULA DE ESTUDANTE

NO CURSO DE DIREITO, POIS PENDE MENSALIDADE - SENTENÇA IRRETOCÁVEL - REMESSA IMPROVIDA.

I - Deve ser mantida a r. sentença que concedeu a segurança, confirmando a liminar, para que a parte impetrante

efetuasse a matrícula no período pretendido.

II - Visualizando a triste realidade de miséria que assola o país, onde o salário-mínimo é um acinte ao ditame

constituinte elencado no artigo 7º, não parece justo que o atraso no pagamento da mensalidade possa atingir a

impetrante de forma tão drástica.

III - A Jurisprudência não prevê o cancelamento de matrícula como forma correta de cobrança. A instituição deve

através dos meios judiciais buscar a satisfação do débito.

IV - No caso sob comento, citando o RE nº 2.538/GO, “...comprovada a conclusão do 2º Grau ainda a vigência da

liminar e com o passar do tempo consolidada a situação, deve ser concedida a segurança, tornando-se

definitivamente a matrícula”.

V - Portanto, nega-se provimento à remessa, mantendo-se integralmente a  r. sentença.

(POR UNANIMIDADE NEGOU-SE PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA)

�
������Apelação Cível
Processo: 95.02.07820-9 - Publicação: DJ de 31/05/2001, pág. 74
Relator: Desembargador Federal SERGIO SCHWAITZER

PROCESSO CIVIL – PRESSUPOSTO PROCESSUAL – CAPACIDADE POSTULATÓRIA – ADVOGADO

SUSPENSO PELA OAB – INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE – OPORTUNIDADE DE INTEGRAÇÃO E

REGULARIZAÇÃO – EXIGÊNCIA.

I – O instrumento de mandato judicial consubstancia-se na procuração geral para o foro, que, conferida pela parte

a advogado legalmente habilitado,  provê a este a aptidão de praticar todos os atos do processo em nome

daquele, fenômeno que por sua vez enforma a figura jurídica da capacidade postulatória ou postulacional (CPC,

arts. 37 e 38), pressuposto indispensável para a constituição e desenvolvimento válido e regular do processo.

II – Se no curso do processo verifica-se que o advogado encontra-se suspenso do exercício da profissão pela

OAB, impõe-se a imperiosa e imediata intimação pessoal da parte então representada, a fim de que constitua

novo patrono legalmente habilitado a procurar em juízo. Precedentes do E. STJ.

III – O indeferimento da inicial ou a extinção do processo sem julgamento do mérito por falta de pressuposto

processual, em regra, é medida incabível sem que às partes seja dada idônea oportunidade de promover as

emendas e esclarecimentos necessários pelo magistrado.

IV – Apelação provida para reformar a sentença terminativa e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, a

fim de que o MM. Juízo a quo promova o regular prosseguimento do feito, oportunizando a regularização da

capacidade da parte autora, como de direito.

(POR UNANIMIDADE DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO)
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